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LEI Nº 2.100 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 
Súmula: Dispõe sobre o reconhecimento de 
Utilidade Pública da Associação Musical Amoreira 
do Município de São Sebastião da Amoreira e dá 
outras providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Musical Amoreira, sem 

fins lucrativos, destinada a promover o intercâmbio cultural, esportivo e musical entre 

adolescentes e jovens da comunidade, inscrita no CNPJ sob o n° 52.029.060/0001-30, 

com sede na Avenida Prefeito Antônio Franscischini nº 635, Centro, nesta cidade de 

São Sebastião da Amoreira, CEP 86.240-000, Comarca de Assaí, Estado do Paraná.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal de São Sebastião da 
Amoreira, em 19 de novembro de 2024.  
 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º. Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação
Musical Amoreira, sem fins lucrativos, destinada a promover o
intercâmbio cultural, esportivo e musical entre adolescentes e
jovens da comunidade, inscrita no CNPJ sob o n°
52.029.060/0001-30, com sede na Avenida Prefeito Antônio
Franscischini nº 635, Centro, nesta cidade de São Sebastião da
Amoreira, CEP 86.240-000, Comarca de Assaí, Estado do
Paraná.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal de São Sebastião da Amoreira, 19 de
novembro de 2024.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
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